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DECRETO Nº 2 .006/76 
de 03 de maio de 1976 

N~d~~~~ 19Ji2.. 

Declara hÓspede oficial do Muni
cÍpio o Prof . Arnaldo Rodrigues 
Barbalho . 

O Prefeito Muni cipal de São José dos Campos , u
sando de suas atribuiçÕes legais ; 

DEC RE TA 

Artigo 1º - É considerado hÓspede oficial de 
São José dos Campos , o Prof . Arnaldo Rodrigues Barbalho , Secretár1o 
Geral do Ministério de Minas e Energia do Brasil , que honra nossa -
cidade participando do I V Encontro Nacional de Tratamento de Miné
r ios . 

Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na da 
ta de sua publicação revogadas as disposições em contrário . 

Prefeitura da Estância de São José dos Campos ,-
03 de maio de 1976 . 

aos três dias do 
seis . 

BNC/ DA/rma . 

Santos 
Municipal 

Registrado e public~no .Gabinete do Prefeito , 
mês de maio do ano ~~é ntos e setenta e 

Delvio Bu fulin 
Resp . p/ Chefi de Gabinete 


